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INFORMATIVO Nº 826-SJT (SET/2024) 

 

 

DIREITO PENAL 

 

Direito Penal. Direito Processual Penal. Crimes contra a honra. Renúncia ao direito de queixa. 

Inexistência. Ausência de coautoria. Contexto autônomo. Ofensa ao princípio da 

indivisibilidade. Não ocorrência. 

Não configurada coautoria ou participação nos crimes contra honra, mas delitos autônomos 

em contextos distintos, a ausência de oferecimento de queixa-crime contra todos os que 

proferiram ofensas contra a vítima não afronta o princípio da indivisibilidade da ação penal 

privada. 

STJ 5ª Turma. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Rel. para 

acórdão Ministro Joel Ilan Paciornik, julgado em 27/8/2024, DJe 3/9/2024. (Info 826 do STJ). 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

 

Direito Processual Penal. Intimação. Ato processual em nome de todos os advogados 

indicados. Requerimento expresso. Observância. Necessidade. 

1)A intimação deve ser realizada em nome de todos os advogados indicados pela parte, 

conforme requerimento expresso, sob pena de nulidade processual.  

2) O uso abusivo da prerrogativa de intimação de diversos advogados deve ser tratado como 

exceção, cabendo a sua análise caso a caso. 

STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 880.361-BA, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Rel. para acórdão Ministro 

Joel Ilan Paciornik, julgado em 10/9/2024, DJe 17/9/2024. (Info 826 do STJ). 

 

 

Direito Processual Penal. Homicídio qualificado. Execução da condenação do Júri. 

Superveniência do julgamento do Tema 1.068/STF. Possibilidade. 

Não configura flagrante constrangimento ilegal a imediata execução da condenação imposta 

pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada, nos termos da tese 

fixada pelo STF no julgamento do RE n. 1.235.340/SC (Tema 1.068), em sede de Repercussão 

Geral. 

STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 788.126-SC, Rel. Ministro. Jesuíno Rissato (Desembargador 

convocado do TJDFT), Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, julgado em 17/9/2024. 

(Info 826 do STJ). 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22880361%22%29+ou+%28%28AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22%29+adj+%22880361%22%29.suce.
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1068&cod_tema_final=1068
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22788126%22%29+ou+%28%28AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22%29+adj+%22788126%22%29.suce.
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Direito Processual Penal. Tráfico de drogas. Invasão de domicílio. Não ocorrência. Imóvel 

desabitado e destinado ao armazenamento de drogas e armas. Bunker. Atuação policial. 

Legalidade. 

São lícitas as provas oriundas de diligência policial, sem mandado de busca e apreensão, 

realizada no interior de imóvel desabitado, caracterizado como bunker, e destinado ao 

armazenamento de drogas e armas. 

STJ. 6ª Turma. HC 860.929-SP, Rel. Ministro Antônio Saldanha Palheiro, julgado em 27/8/2024, 

DJe 2/9/2024. (Info 826 do STJ). 

 

 

Fonte:  

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&a

no=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesq

uisar&dtdj=&dtde=&pesquisaPorNumero=S&livre=826 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202303717053%27.REG.
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&pesquisaPorNumero=S&livre=826
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&pesquisaPorNumero=S&livre=826
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&pesquisaPorNumero=S&livre=826

